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§1º - A participação na Comissão Permanente dar-se-á sem 
prejuízo das atribuições normais e será considerada serviço relevan-
te para efeitos de promoção na carreira de Procurador do Estado.

§2º - A Comissão Permanente será periodicamente reno-
vada e terá sua composição, funcionamento e atribuições 
estabelecidas por portaria da Subprocuradoria Geral do Estado 
da Consultoria Geral.

§3º - Os trabalhos da Comissão Permanente serão desen-
volvidos preferencialmente nos locais de exercício de seus 
integrantes.

Artigo 4º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do Esta-
do no processo PGE/CE 17040-226357/2017 (Resolução PGE 
06, de 12-05-2015), comunica que foram deferidos, conforme 
quadro abaixo, os pedidos de ajuda financeira do programa Pró-
-Software referente a produtos adquiridos no mês de fevereiro 
de 2017, e que, a seguir, será efetuado o depósito nas contas 
correntes respectivas dos Procuradores do Estado.

PROCURADOR VLR. AUXÍLIO

Alessandro Rodrigues Junqueira R$ 119,00
Arilson Garcia Gil R$ 768,99
Cristiane de Abreu Bergmann R$ 149,76
Eduardo Luiz de Oliveira Filho R$ 171,12
Leonardo Castro de Sa Vintena R$ 109,80
Marcelo Felipe da Costa R$ 188,94
Marialice Dias Goncalves R$ 119,00
Paulo Henrique Procopio Florencio R$ 170,91
Rita de Cassia Conte Quartieri R$ 259,00
Victor Fava Arruda R$ 251,94

 CENTRO DE ESTÁGIOS
 Despachos da Procuradora do Estado Chefe de Gabi-

nete e Coordenadora do Centro de Estágios da Procurado-
ria Geral do Estado, de 20-4-2017

Processos Seletivos para estágio de Direito
GDOC 118876/89661/2017 – 2 volumes – Procuradoria 

Regional de São Carlos
A Procuradora do Estado Chefe de Gabinete e Coordena-

dora do Centro de Estágios, diante da regularidade do certame, 
homologa o presente processo seletivo, nos termos do disposto 
no art. 2º, §2º, da Portaria CGPGE 1, de 7 de janeiro de 2016, 
bem como autoriza o credenciamento do 1º primeiro candidato 
classificado, nos termos das manifestações de fls. 220 e 223/225.

GDOC 18620-46605/2017 – 2 Volumes – Procuradoria 
Regional da Grande São Paulo - Seccional de Guarulhos.

A Procuradora do Estado Chefe de Gabinete e Coordena-
dora do Centro de Estágios, diante da regularidade do certame, 
homologa o presente processo seletivo, nos termos do disposto 
no art. 2º, §2º, da Portaria CGPGE 1, de 7 de janeiro de 2016, 
bem como autoriza o credenciamento dos 10 primeiros candi-
datos classificados, nos termos da manifestação de fls. 323/325.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Comunicado
A Procuradoria Regional da Grande São Paulo faz saber 

que estarão abertas para todos(as) os(as) Procuradores(as) do 
Estado, independentemente da área ou unidade de classificação, 
no período compreendido entre os dias 25 a 28-04-2017, as ins-
crições para preenchimento de 04 vagas para integrar Comissão 
de Concurso para admissão de estagiários de Direito na área do 
Contencioso Geral e Tributário Fiscal da Seccional de Santo André.

O requerimento de inscrição poderá ser efetuado eletroni-
camente pelo correio Notes, dirigido à Monica de Fátima Gon-
çalves, Servidora da Procuradoria Regional da Grande São Paulo, 
por e-mail (mfgoncalves@sp.gov.br) ou em papel, nos termos 
do modelo anexo, que deverá ser assinado pelo interessado ou 
procurador habilitado e entregue, mediante recibo, na sede da 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo na Rua José Boni-
fácio 278 - 6º andar – Centro - São Paulo/SP, das 8hm às 18hm.

Não será admitida mais de uma inscrição por Procurador 
do Estado.

Havendo mais inscrições do que vagas será realizado sorteio 
no dia 02-05-2017, às 10hm na sede da Procuradoria Regional 
da Grande São Paulo, para escolha dos membros da Comissão, 
ficando os remanescentes na ordem de sorteio, como suplentes.

Constituída a Comissão, o Procurador do Estado Respon-
dendo pelo Expediente da Procuradoria Regional da Grande São 
Paulo designará seu Presidente, que coordenará os trabalhos e 
decidirá as questões sobre as quais não tenha havido consenso 
entre os integrantes da Comissão.

O certame deverá ser realizado no primeiro semestre de 
2017.

Os membros da Comissão desenvolverão as seguintes 
atividades: a) divulgação pessoal do concurso nas faculdades 
de Direito da Grande São Paulo; b) elaboração das questões 
da prova com respectivos gabaritos; c) aplicação da prova em 
data a ser definida; d) correção da prova; e) exame e decisão 
de eventuais recursos; f) elaboração da lista de classificação 
dos candidatos aprovados; g) elaboração do relatório final do 
certame; h) participação em todas as reuniões necessárias ao 
planejamento e realização do concurso na Sede da Seccional 
ou no Gabinete do Procurador do Estado Chefe da Procuradoria 
Regional da Grande São Paulo. Serão elaboradas atas de todas 
as reuniões, indicando-se a presença ou ausência dos membros.

As informações poderão ser obtidas no site da Procuradoria 
Geral do Estado: www.pge.sp.gov.br, na medida da disponibili-
dade do site, ou pessoalmente no endereço de inscrição.

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR DO ESTADO RES-

PONDENDO PELO EXPEDIENTE DA PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

_____________________________________________
______________, Procurador(a) do Estado, R.G. nº___________, 
nível____________, classificado(a) na área do(a) ______
__________________________________, da Procurado-
ria____________________________________________, 
domiciliado em ____________________________________

12 Farinha de Trigo Especial Pcte 1 Kg Ofelia R$ 2,15 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-09
13 Feijão Carioca, Tipo 1 Pcte 1 Kg Bigua R$ 7,00 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-10
14 Fermento Químico Lata 100 Gramas Nita R$ 2,35 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-11
15 Fubá De Milho Pcte 1 Kg Agrobal R$ 2,15 Mariana Pinheiro Sanches CNPJ. 10.314.202/0001-61
16 Leite Integral Cx. 1 Litro Piracanjuba R$ 4,64 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-11
17 Leite em Pó Integral Lata 400 Gramas Itambé R$ 13,20 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-12
18 Massa Alimenticias, Espaguete Pcte 500 Gramas Flor de Lis R$ 1,40 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-13
19 Molho de Tomate Caixa 520 Gramas Quero R$ 3,20 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-14
20 Oleo de Soja Frasco 900 Ml Cancelado Conf. Consta  Cancelado Conf. Consta Cancelado Conf. Consta Nos Autos Fls. 502
   Nos Autos Fls. 502 Nos Autos Fls. 502
21 Pó De Café Pcte 500 Gramas Odebrech Goldem / Vila Rica R$ 5,49 Micron Generos Alimenticios Ltda CNPJ. 11.517.200/0001-32
22 Pescado de Sardinha em Conserva Lata 250 Gramas Gomes da Costa R$ 6,75 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-01
23 Sal Refinado Pcte 1 Kg Fracassado Revogado Fracassado
24 Tempero Pronto em Pó 1 K Fracassado Revogado Fracassado
25 Vinagre de Vinho Frasco 750 Ml Galo R$ 4,25 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-01
26 Suco de Fruta Integral, Sabor Uva Cx. 1 Litro Fracassado Fracassado Fracassado
27 Suco de Fruta Integral, Sabor Caju Cx. 1 Litro Fracassado Fracassado Fracassado
28 Suco de Fruta Integral, Sabor Laranja Cx. 1 Litro Fracassado Fracassado Fracassado

Ficam integralmente mantidas todas as condições pactuadas na respectiva Ata de Registro de Preço.

 Despacho do Coordenador, de 12-4-2017
Autorizando, nos termos do artigo no disposto no artigo 7º 

do Decreto Estadual 60.231, de 01-04-2014, seguindo as orien-
tações do Parecer CJ/SMA 813/2014, e conforme o disposto na 
Resolução SMA 20, de 24-03-2010, e no artigo 1º da Resolução 
SMA 70, de 09-10-2015, o uso das áreas especificadas nos autos 
deste processo, situadas no interior do Parque Villa-Lobos, pela 
empresa O2 Filmes Produções Artísticas e Cinematográficas, 
entre 06:00 e 16:00 dos dias 24 e 25-04-2017, a título precário 
e oneroso, com cobrança do valor estipulado na alínea “a” do 
inciso II do artigo 4º da Resolução SMA 20, de 24-03-2010, e, se 
necessário, combinadas com os § 1º do mesmo artigo da referida 
Resolução, a ser pago até o dia 20-03-2017, mediante depósito 
na conta corrente do Fundo Especial de Despesa do Gabinete 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, inscrito no CNPJ 
sob 13.885.885/0001-03; existente no Banco do Brasil, Agência 
01897-X, Conta Corrente 8834-X. Ressaltando que, caso não 
seja possível realizar a foto-filmagem em virtude de condições 
climáticas adversas, é facultado ao Administrador do Parque 
Villa-Lobos marcar nova data para o serviço, a teor do disposto 
no § 1° do artigo 7° da Resolução SMA 20, de 24-03-2010, 
observando-se o § 2° do artigo 5° dessa Resolução, bem como 
certificar o pagamento do preço público estabelecido. (Processo 
SMA 2.992/2017)

 Extrato da Autorização de Uso
Autorização de Uso Condicional e Onerosa a Título Precá-

rio/2017: Termo de Autorização de Uso Condicional e Onerosa a 
Título Precário que entre si celebram o Estado de São Paulo, atra-
vés de sua Secretaria de Estado do Meio Ambiente, e a empresa 
O2 Filmes Produções Artísticas e Cinematográficas.

Partícipes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e a 
empresa O2 Filmes Produções Artísticas e Cinematográficas.

Objeto: A utilização de área de 1.000 m² na área deno-
minada “Esplanada”, Áreas Livres, com Exploração Comercial, 
definida no mapa em anexo (ANEXO “C”), no interior do Parque 
Villa-Lobos, localizado na Avenida Professor Fonseca Rodrigues, 
2001, Alto de Pinheiros, São Paulo/SP, visando à realização de 
produção de filmagem pelo período de até 10hs, nos dias 24 
e 25-04-2017, incluindo tempo de montagem, evento e des-
montagem, totalizando 02 (hum) dia de ocupação, conforme 
descrito abaixo:

Vigência: 24 e 25-04-2017
Valor: R$ 26.774,76, mediante depósito na conta corrente 

do Fundo Especial de Despesa do Gabinete da Secretaria de Esta-
do do Meio Ambiente, inscrito no CNPJ/MF 13.885.885/0001-03, 
(Banco do Brasil: conta corrente 8834-X, agência 01897-X).

Data da assinatura: 24-04-2017
(Processo SMA 2.992/2017)
(Parecer CJ/SMA 813/2014, de 26-08-2014.)

 INSTITUTO FLORESTAL
 Portaria DG - s/nº, de 21-4-2017
Considerando a Resolução SMA 14, de 04-02-2016, publica-

da no D.O. de 05-02-2016, que dispõe sobre a criação do Grupo 
de Trabalho responsável pela coordenação e desenvolvimento 
de atividades para formulação do Zoneamento Ecológico Eco-
nômico do Estado de São Paulo - ZEE/SP;

Considerando o histórico de participação do Instituto Flo-
restal (IF) nas ações de avaliação, estruturação e organização 
das estratégias de implantação do ZEE, coordenadas pela Coor-
denadoria de Planejamento Ambiental (CPLA) da Secretaria do 
Meio Ambiente do Estado de São Paulo;

Considerando o conhecimento, as pesquisas, os estudos 
e as atividades técnicas do IF relativas à biodiversidade e ao 
gerenciamento de unidades de conservação, e a geração de 
informação sobre o meio biótico e de suas relações com aspec-
tos socioeconômicos aplicáveis ao ZEE/SP; Resolve:

Artigo 1º - Instituir o Grupo de Trabalho de Apoio Técnico 
ao desenvolvimento das atividades relacionadas à formulação 
do Zoneamento Ecológico Econômico do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O GT terá como atribuições:
I. Participar das reuniões convocadas pela Secretaria Execu-

tiva ou pelas Coordenadorias Temáticas do ZEE/SP;
II. Identificar, articular e acompanhar ações e atividades 

desenvolvidas pelo IF em apoio à implantação do ZEE/SP;
III. Disponibilizar, produzir e avaliar dados e informações 

sobre Biodiversidade necessárias para a elaboração do ZEE/SP.
Artigo 3º - O GT será constituído pelos seguintes servido-

res, com a coordenação do primeiro: Marco Aurélio Nalon, RG 
13.965.888-9, Pesquisador Científico; Alexsander Zamorano 
Antunes, RG 23.757.126-2, Pesquisador Científico; Antonio 
Carlos Galvão de Melo, RG 14.342.165, Analista de Recursos 
Ambientais; Cybele de Oliveira Araújo, RG 11.132.435-X, Pesqui-
sador Científico; Frederico Alexandre Roccia Dal Pozzo Arzolla, 
RG 16.513.522-0, Pesquisador Científico; Giselda Durigan, RG 
6.957.729-0, Pesquisador Científico; Marcio Port Carvalho, RG 
27.444.950-X, Pesquisador Científico; Natália Macedo Iva-
nauskas, RG 22.611.405-3, Pesquisador Científico.

Artigo 4º - Caso pertinente, outros funcionários do IF pode-
rão ser incluídos no Grupo de Trabalho.

Artigo 5º - A atuação do GT se dará até a conclusão do 
Zoneamento Ecológico Econômico do Estado de São Paulo, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04-02-2016. (Processo SMA 
2.225-2017).

Artigo 6º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação.

 INSTITUTO GEOLÓGICO
 Despacho do Diretor Geral, de 19-4-2017
Processo SMA 12.072/2014. Apostilo a Cláusula Sexta, do 

Contrato IG 002/2015, celebrado com a empresa AFC Correia 
Prestadora de Serviços Ltda, que passam a ter a seguinte 
redação: - Cláusula sexta: “valor total” estimado para o Apos-
tilamento é de R$ 72.555,20 a contar de janeiro de 2017 a 
setembro de 2017, e deverá onerar os recursos da fonte 001 
e 003 – TESP/FED, Programática PTRES 260130 – Pesquisa 
Ambiental Capacitação e Meio Ambiente, Programa de Trabalho 
18.541.2618.4311, da Natureza de despesa 339037-96.

Autuado: Erivelton Freitas Milfont
CPF: 03231215439
Data da Sessão: 19/4/2017
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: Não se aplica

Valor consolidado da Multa: R$ 250,00
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção - 

Apreensão de bens ou animais - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: O autuado alegou que o espécime domesti-

cado que havia ficado depositado empreendeu fuga e não esta 
mais sob sua guarda. Delibera-se pela realização de uma nova 
fiscalização à residência do mesmo.

 COORDENADORIA DE PARQUES 
URBANOS

 Portaria CPU - 65, de 12-4-2017

Designa representante da Secretaria do Meio 
Ambiente/Coordenadoria de Parques Urbanos 
para o acompanhamento da execução do Termo 
de Autorização de Uso Condicional e Onerosa a 
Título Precário, outorgada em favor da empresa 
O2 Filmes Produções Artísticas e Cinematográficas. 
para utilização de área, visando à realização de 
produção foto cinematográfica

O Coordenador de Parques Urbanos, considerando as dis-
posições do Decreto Estadual 60.321, de 01-04-2014 e o que 
consta do processo SMA 2.992/2017; decide:

Artigo 1º - Fica designado Mauro Benigno, portador do RG 
15.354.087-4 SSP/SP, como gestor e representante da Secretaria 
do Meio Ambiente/Coordenadoria de Parques Urbanos, para 
o acompanhamento da execução do Termo de Autorização de 
Uso Condicional e Onerosa a Título Precário, de áreas internas 
do Parque Villa-Lobos, para a realização da produção foto cine-
matográfica, bem como para todos os contatos e comunicações 
a ele referentes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Processo SMA 2.992/2017)

 Portaria CPU - 70, de 18-4-2017

Substitui o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do Contrato 20/2016/
CPU (Processo SMA 3744/2016), com a empresa 
SS Fort Administrativo e Tecnológico Eireli-EPP

A Coordenadora de Parques Urbanos, conforme resolução 
SMA 74 de 09/08/13, combinado com o Decreto 57.933 de 
02/04/12, e com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei Federal 
8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, resolve:

Artigo 1° - Designar a funcionária Joyce Martorelli Fernan-
des, portadora do RG 43.765.062-5 e do CPF 308.239.548-11, 
na qualidade de fiscal, em substituição a Renata Benetton, por-
tadora do RG 26.690.326-5 e do CPF 261.311.848.28 e manter 
Angela Maria Miranda Erbst, portadora do RG 8.106.907-8 e do 
CPF 922.362.608-06, na qualidade de suplente para acompa-
nhamento e fiscalização a execução do contrato 01/2011/SAA, 
firmado com a empresa SS Fort Administrativo e Tecnológico 
Eireli-EPP, visando à contratação da empresa para prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas dependên-
cias do Parque Dr. Fernando Costa.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da 
publicação.

Portaria CPU - 72, de 18-4-2017

Substitui o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do Contrato 11/2016/
CPU (Processo SMA 3402/2016), com a empresa 
Hese Empreendimentos e Gerenciamento Ltda

O Coordenador de Parques Urbanos, conforme resolução 
SMA 74 de 09/08/13, combinado com o Decreto 57.933 de 
02/04/12, e com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei Federal 
8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, resolve:

Artigo 1° - Designar a funcionária Joyce Martorelli Fernan-
des, portadora do RG 43.765.062-5 e do CPF 308.239.548-11, 
na qualidade de fiscal, em substituição a Renata Benetton, por-
tadora do RG 26.690.326-5 e do CPF 261.311.848.28 e manter 
Angela Maria Miranda Erbst, portadora do RG 8.106.907-8 e do 
CPF 922.362.608-06, na qualidade de suplente, para acompa-
nhamento e fiscalização a execução do contrato 11/2016/CPU, 
firmado com a empresa Hese Empreendimentos e Gerencia-
mento Ltda, visando à contratação de serviços de manutenção 
e conservação de áreas verdes nas dependências do Parque Dr. 
Fernando Costa.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da 
publicação.

Portaria CPU - 74, de 18-4-2017

Substitui o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do Contrato 15/2015/
CPU (Processo 2.958/2015) com a empresa 
Centurion Segurança e Vigilância Ltda

O Coordenador de Parques Urbanos, no uso das atribuições 
conferidas pela resolução SMA 74 de 09/08/13, combinado com 
o Decreto 57.933 de 02/04/12, e com fulcro nos artigos 67 e 
73 da Lei Federal 8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 
11/02/98, resolve:

Artigo 1° - Designar a funcionária Joyce Martorelli Fernan-
des, portadora do RG 43.765.062-5 e do CPF 308.239.548-11, 
na qualidade de fiscal, em substituição a Renata Benetton, por-
tadora do RG 26.690.326-5 e do CPF 261.311.848.28 e manter 
Angela Maria Miranda Erbst, portadora do RG 8.106.907-8 e 
do CPF 922.362.608-06, na qualidade de suplente para acom-
panhamento e fiscalização a execução do contrato 15/2015/
CPU, firmado com a empresa Centurion Segurança e Vigilancia 
Ltda, visando à contratação de serviços de vigilância/segurança 
patrimonial para o Parque Dr. Fernando Costa.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da 
publicação.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 Despacho da Coordenadora do Setor de Licitações e Compras, de 24-4-2017
Considerando o disposto § 2° do artigo 15, da lei 8.666/93.
Considerando o disposto no inciso III e VII do artigo 5°, do Decreto Estadual 47.945, de 16-07-2003 e suas alterações;
Considerando a Resolução SMA 73, de 09-08-2013;
Foi realizado pelo Setor de Licitações a 2ª pesquisa trimestral de mercado, conforme documentação e quadro comparativo 

juntados ao respectivo processo, restando, portanto, comprovada a vantajosidade à Administração dos itens da Ata de Registro de 
Preços ARP – 32,33 e 34.(Processo FF 718/16).

Nº ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA PREÇO UNITÁRIO EMPRESA DETENTORA
PREGÃO

1 Chocolate em po caixa 400g Da Barra R$ 3,20 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-01
2 Açúcar Cristal Saco 5 Kg Fracassado Revogado Fracassado
3 Açúcar Refinado Saco 1 Kg Cancelado Conf. Consta  Cancelado Conf. Consta Cancelado Conf. Consta Nos Autos Fls. 502
   Nos Autos Fls. 502 Nos Autos Fls. 502
4 Adoçante Frasco 100 Ml Zero Cal R$ 6,40 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-01
5 Arroz Tipo 1 Pcte 5 Kg Dona Milu R$ 12,75 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-02
6 Biscoito, Rosquinha de Chocolate Pcte 500 Gramas Panco R$ 5,53 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-03
7 Biscoito Água e Sal Pcte 400 Grams Duchen R$ 3,90 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-04
8 Chá Mate Caixa 40 Gramas Prenda R$ 3,95 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-05
9 Farinha de Mandioca, Crua e Branca Pcte 500 Gramas Kisabor R$ 2,78 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-06
10 Farinha de Milho Pcte 500 Gramas Pinduca R$ 4,40 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-07
11 Farinha de Rosca Torrada Pcte 500 Gramas Ofelia R$ 3,43 Supermercado Morada do Sol Ltda CNPJ. 03.649.725/0001-08

 Extrato de Contrato
Processo 52/17
Contrato: 17014-7-01-11
Parecer Aj 44 De 2017
Modalidade: Pregão Eletrônico 08/17.
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
Contratada: Petrobras Distribuidora S.A
CNPJ: 34.274.233/0235-79
Objeto: Fornecimento de Combustivel Aeronáutico (Qav-1/

Querosene de Aviação), Conforme as Especificações Constantes 
do Anexo I - Termo de Referência.

Valor R$ 375.666,00
Recursos Orçamentários: Programa de Traba-

lho:18543251123150000 Natureza Despesa: 339030
Vigência: 12 Meses.
Data de Assinatura: 24/04/17
 Segundo Termo de Aditamento e Retirratificação
Processo 1241/2015
Contrato: 16005-7-01-13
Parecer Ff/Aj 081/2017 Data: 17-04-2017
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ: 56.825.110/0001-47
Contratada: Previni Comércio e Sistemas Eletrônicos - Eireli
CNPJ: 01.553.625/0001-43
Objeto do Contato: Prestação de serviços de operação e fis-

calização de portarias e edifícios nas Unidades de Conservação 
das Diretorias Litoral Norte e Litoral Sul.

Aditamento: Prorrogação da Vigência por 12 Meses e 
Alteração do Preâmbulo do Contrato para Alterar o Endereço 
da Contratada.

Valor do Contrato: R$ 2.498.746,20
Recursos Orçamentários:
Programa de Trabalho: 18541261857150000
Natureza da Despesa: 339037
Vigência: 26-04-2017 A 25-04-2018
Data de Assinatura: 24-04-2017
 Termo de Encerramento
Processo 892/16
Contrato: 16096-1-01-12
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ: 56.825.110/0001-47
Contratada: Telefônica Brasil S/A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Objeto do Contato: Prestação de Serviços de Acesso a Inter-

net Banda Larga Móvel sem Fio, Acesso a E-Mail Corporativo e 
Aplicações Dedicadas Utilizando Tecnologia Gms Ou Cdma, com 
o Fornecimento de 01 Terminal Móvel de Dados na Forma de 
Comodato, para a Fundação Florestal.

Fica Encerrado o Contrato em Epígrafe, pelo Decurso de 
Seu Prazo, Desde o Dia 09-01-2017, Onde a Fundação Florestal 
Declara Que não Houve Interesse no Recebimento dos Serviços 
em Descumprimento pela Telefônica Brasil S/A Das Obrigações 
Estipuladas no Contrato.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Resolução Conjunta SF/PGE - 1, de 24-4-2017

Disciplina a publicação de editais, contratos e 
outros instrumentos jurídicos análogos elaborados 
pela Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral 
na página da Bolsa Eletrônica de Compras do 
Estado de São Paulo – BEC/SP

O Secretário da Fazenda e o Procurador-Geral do Estado,
Considerando o princípio da eficiência, previsto no artigo 

37, caput, da Constituição Federal;
Considerando que as minutas de editais e contratos ela-

boradas pela Subprocuradoria Geral do Estado da Consultoria 
Geral conferem maior segurança jurídica às contratações públi-
cas, reduzindo o tempo de análise dos processos, diminuindo a 
duração da fase interna dos procedimentos licitatórios e resul-
tando em melhoria significativa para o gasto público;

Considerando que a Bolsa Eletrônica de Compras do Estado 
de São Paulo (“BEC/SP”) mantém um portal moderno e atualizado 
que reúne informações gerenciais e ferramentas que são de uso 
quotidiano pelos órgãos e entidades assessorados pelas Consulto-
rias Jurídicas das Secretarias de Estado e das Autarquias;

Considerando a parceria exitosa estabelecida entre a Sub-
procuradoria Geral da Consultoria Geral, da Procuradoria Geral 
do Estado (“PGE”), e a Coordenadoria de Compras Eletrônicas e 
Entidades Descentralizadas (“CCE”), da Secretaria da Fazenda, 
em prol da padronização e aumento da eficiência nas compras 
públicas do Estado de São Paulo;

Resolvem:
Artigo 1º - Os modelos de editais, contratos e outros instrumen-

tos jurídicos análogos elaborados pela Subprocuradoria Geral do 
Estado da Consultoria Geral e que sejam de interesse geral para a 
Administração Pública serão divulgados em subpágina própria dedi-
cada à PGE no endereço eletrônico que abriga a página da BEC/SP.

§1º - A CCE deverá ser previamente consultada pela Sub-
procuradoria Geral da Consultoria Geral sobre as alterações 
e/ou atualizações jurídicas que demandem mudanças técnico-
-operacionais no Sistema BEC/SP.

§2º - A Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral deverá 
ser previamente ouvida pela CCE no que diz respeito aos even-
tuais reflexos jurídicos de alterações técnico-operacionais no 
Sistema BEC/SP.

Artigo 2º - A CCE viabilizará no prazo de 180 dias o 
desenvolvimento de funcionalidade que permita à Subprocura-
doria Geral da Consultoria Geral realizar o carregamento direto 
(“upload”) dos arquivos destinados à página da PGE na BEC/SP.

Parágrafo Único - Até que seja implementada a funcionali-
dade descrita no caput deste artigo, os documentos elaborados 
e/ou atualizados pela Subprocuradoria Geral da Consultoria 
Geral serão disponibilizados na página da BEC/SP em até 02 
dias úteis após o seu encaminhamento à CCE para publicação.

Artigo 3º - Fica instituída junto à Subprocuradoria Geral do 
Estado da Consultoria Geral a Comissão Permanente de Elabora-
ção e Atualização de Modelos de Editais e Contratos – CP-PGE.
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